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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 887, DE 2002.

Homologa as alteragdes
e prorrogagoes dos
convénios ICMS 49/01 -
que altera o convénio
ICMS 140/01-; 53/02;
81/02; - que prorroga
convénio ICMS 33/00.

A Camara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Ficam homologadas as alteragdes e
prorrogagdes dos convénios a seguir listados,
pem como daquele aos gquais o Distrito Federal
venha a aderir: ‘

I - convénio ICMS 49/02 - que altera O
convénio ICMS 140/01, de 19.12.01, que concede
isencédo do ICMS nas operacbes com medicamentos;

II - convénio ICMS 53/02 - que autoriza os
Fstados e o Distrito Federal a ndo exigir
multas e juros de empresas de telecomunicacdes;

III - convénio ICMS 81/02 - que prorroga as
disposigdes do Convénio ICMS 33/00, de
26.04.00, que autoriza os Estados e © Distrito
Tederal a celebrar transacdo, a ndo constituir e
crédito ou a desconstitui-lo.

Art. 2° Este Projeto de Decreto Legislativo
entra em vigor na data de sua publicagédo.
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JUSTIFICACAOQ

As referidas alteracdes e prorrogacgdes
estdo sendo submetidas a essa a Casa de Leils
por forgca do disposto nos artigos 131, I e 135,
S 6° da Lei Orgénica do Distrito Federal.

Assim é que solicitamos a essa Camara
Legislativa homologue os referidos convénios,
posto que a eficadcia a ser conferida por esta
Casa é imprescindivel para que as disposicdes
dos convénios passem a integrar a legislagdo do
Distrito Federal.

Sala das Sessdes, ﬁm
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